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DECRETO Nº 2.904 DE 24 DE OUTUBRO DE 2002. 
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DISPÕE SOBRE A ABElll'UllA DE UM 
CRÉDITO SUl>LEMENTAll NO VALOR DE 
R$ 314.193,32 ( TREZENTOS E QUATORZE 
MIL, CENTO E NOVENTA E TRÊS REAIS E 
TRINTA E DOIS CENTAVOS), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

O SENHOR1 MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
usando das atribuições que a Lei ll1e co11fere e, 

' 

CONSIDERANDO a necessidade de protnover o saldo de verbas do orça1nc11to vige11te, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto 11a Contadoria Mu11icipal de Taquariti11ga, u111 Crédito Suple111entar 110 
valor de R$ 314.193,32 ( Trezentos e quatorze mil, cento e noventa e três reais e trinta e dois 
centavos ), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

' 

02.00.00 - PROCURADORIA JUDICIAL 
02.01.00 - Judiciária 

3190 I I .O I-02.06.20002.2002 - Pessoal Civil 
339092.01-02.06.20002. l 004 - Despesas de Exercícios Anteriores 
339039.01-02.06.20002.2002 - Outros Serviços e Encargos 

03.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
03.O1.00 - Gabinete do Prefeito 

339039.03-04.12.20003.2031 - Manutenção da Festa da Cidade 
339039.05-04.12.20003.2033 - Publicações 

04.00.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.01 .00 - Administração Financeira 

339039.01-04.12.20005.2004 - Outros Serviços e Encargos 
339035.02-04.12.20005.2004 - Outros Serviços e Encargos 
319013.0I-09.27.10007.2037 - Manut. Das Obrigações Patronais-Parcelatnento 
319013.03-09.27.10007.2038 - Manutenção do F.G.T.S. 

-

05.00.00 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇAO 
05.01.00 - Ensino Fundamental 

319011.01-12.36.10008.2006 - Pessoal Civil 
339030.01-12.36.10008.2006 - Material de Consu1no 
339039.02-12.36. l 0008.2006 - Outros Serviços e Encargos 
319013.O1-09 .27 .10007 .2026 - Obrigações Patronais 

• 

5.000,00 
46.010,44 

1.000,00 

520,50 
3.000,00 

3.000,00 
150,00 
700,00 

9.140,00 

3.000,00 
30.000,00 
13.000,00 

7.150,42 

-
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05.02.00 - Fundef 
319013.01-09.27 .10007.2026 - Obrigações Patronais 

05.02.03 - Ensino lnfa11til 
319011.01-12.36.50012.2007 - Pessoal Civil 
319013.01-09.27 .10007 .2026 - Obrigações Patronais 
449051.01-12.36.50012. I O 11 - Obras e Instalações 

' . ' . 

05.04.00 
319011.01-1 2.36.20013.2012 
319013.01-09.27 .10007.2026 

05.07.00 
339030.01-12.30.60015.2013 

07.00.00 
07.01.00 

319013.01-09.27. l 0007.2026 

07.02.00 
319030.01-10.30.40022.2016 
319013.01-09.27 .10007 .2026 

08.00.00 
08.01.00 

339030.01-08.24.40024.2018 

08.02.00 
319013.01-09.27.10007 .2026 

09.00.00 
09.01 .00 

319013.01-09.27.10007.2026 

10.00.00 
10.00.00 

319011.01-04. 12.1 0025.2021 
339030.01-04.45.20029 .2022 
449051.24-15.45.20029. lo 14 

1 0.02.00 
319013.01-09.27.10007 .2026 

- Escola Técnica. de Arte Musical Santa Cecília 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 

- Merenda Escolar 
- Material de Consumo 

- SECRETARIA MUNICIPAL l)E SAUDE 
- Unidade de Avaliação e Controle 
- Obrigações Patro11ais 

- Coord.Programas de Saúde e Vigilância Sanitária 
- Material de Consumo 
- Obrigações Patronais 

-DEPTO DA CRIANÇA,ADOLESCENTE E F. 
- Depto da Criança,Adolescente e Família 
- Material de Consumo 

- Fundo Social de Solidariedade 
- Obrigações Patronais 

- SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS E VI. 
- Divisão Técnica de Planejamento 
- Obrigações Patronais 

- DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
- Diretoria de Serviços Municipais 
- Pessoal Civil 
- Material de Consumo 
- Obras e Instalações 

- Unidade do Corpo de Bombeiros 
- Obrigações Patro11ais 

��� J\.� .......................................................... . 

6.700,00 

26.884,00 
11.962,80 
49.000,00 

6.903,00 
2.340,00 

30.500,00 

1.431 ,1 6 

1.001,00 
200,00 

5.000,00 

100,00 

1 .600,00 

2.300,00 
36.500,00 
1 0.000,00 

100,00 
----- ---------- -----

R$ 314.193,32 

Art. 2º - O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes das seguintes 
anulações de verbas: 

• 
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, 02.00.00 - PROCURADORIA JUDICIAL 
· 02.0 l .00 - Judic lario 

339091.01-02.06.20002. l 005 - Senter1ças Judiciais 
' ' 

03.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
03.01.00 • Gabi11ete do Prefeito 

319016.02-04.12.20003.2003 • l>essoal Civil 

04.00.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.01.00 - Adrni11istração Fi11anceira 

999999.01-04.12.20005.2004 • lleserva de Co11ti11gência 
329021.01-04.12.30006.2040 - Juros da Divida Contratada 
449052.02-04.12.20005. 1007 - Equipamento e Material Per1nanente 

05.00.00 -SECllETAlllA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01.00 • Ensino Fu11dar11er1tal 

449052.02-12.36.10010.1009 - Aquisição de Veículos para Transporte de Alu11os 
449052.01-12.36. 10008.2029 - Equiparnento e Material Permane11te 

05.02.00 - Fundef 
319011.01-12.36.10008.2008 - Pessoal Civil 
319004.03-12.36.10008.2026 - Pessoal Civil 
319094.04-12.36.10008.2006 - Pessoal Civil 
339030.01-12.36.10008.2006 - Material de Consumo 
339036.01-12.36.10008.2006 - Outros Serviços e Encargos 
339039.02-12.36. l 0008.2006 - Outros Serviços e Encargos 
339043 .O l -08.36.10008.2027 - Subvenções Sociais 
449051.01-12.36.10008.2029 - Equipa1nento e Material Pennane11te 

05.03.00 - Ensino Infantil 
319016.02-12.36.50012-2007 • Pessoal Civi 1 
339036.01-12.36.50012.2007 - Outros Serviços e Encargos 
339039.02-12.36.50012.2007 - Outros Serviços e Encargos 
449052.02-12.36.50012. l O 12 - Equipamento e Material Penna11ente 

05.04.00 - Escola Técnica de Arte Musical Santa Cecília 
319016.02-12.36.20013.2012 - Pessoal Civil 
319016.02-12.36.60013.201 l - Pessoal Civil 
339036.01-12.36.20013.2012 - Outros Serviços e Encargos 

05.06.00 - Ensi110 Superior 
339030.01-12.36.40014.2010 - Material de Consumo 

05.07.00 - Mere11da Escolar 
339039.01-12.30.60015.2013 - Outros Serviços e E11cargos 

52.010,44 

3.520,50 

2.917,54 
7.250,00 
2.922,46 

4.600,00 
30.000,00 

35.472,31 
1.000,00 

800,00 
30.000,00 

460,00 
40.000,00 

737,00 
6.603,00 

3.770,00 
3.060,80 

10.000,00 
7.797,00 

2.350,65 
1.200,00 
l .710,26 

1.000,00 

5.500,00 
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06.00.00 - SECRETAl{IA MUNJCll>AL DE CULTUl{A 
06.01.00 - Secretaria de Cultura 

319011.02-13.39.20016.2014 - Pessoal Civil 
339036.01-13.39.20016.2014 - Outros Serviços e E11cargos 

08.00.00 - DEPTO DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E F. 
08.01.00 - Depto da Cria11ça, Adolescente e Fa111ilia 

339039.02-08.24.40024.2018 - Outros Serviços e E11cargos 

09.00.00 - SECRETAltlA l>E OBRAS PÚBLICAS E VI. 
09.O1 .00 - Divisão 'f éc11ica de Pla11eja111e11l<l 

319016.02-04.12. l 0025.2021 - Pessoal Civil 

10.00.00 - DEl>TO l>E SEltVIÇOS MUNICll>AIS 
1O.O1.00 - Depto de Serviços Mu11icipais 

339039.01-04.45.20029.2022 - Outros Serviços e Encargos 
449051.02-15.45.20028. l 023 - Obras e Instalações 

T O TA L  ....................................................... . 

1.3 79,20 
2.632, 16 

5.100,00 

1.500,00 

38.900,00 
10.000,00 

------------------------

R$ 314.193,32 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITlNGA, aos 24 de Outubro de 2002. 

e Paula Eduardo 
-P efeito Municipal-

Registrado e publicado na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra. 
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Aparecido Ro rigues Garcia 
,• 

Agente d Serviç unic pai resp.p/Divisão 


